PARECER Nº 646, DE 2008

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 680, DE 2007

De autoria do nobre Deputado Luciano Batista, o projeto em epígrafe objetiva incluir no Calendário Turístico do Estado de São Paulo a “Festa do Morango do Horto Florestal”, que se realiza anualmente no mês de julho, no município de São Vicente. .

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148, da XII Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 74ª a 78ª Sessões Ordinárias, de 10/07/07 a 03/08/07, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo, por despacho do Excelentíssimo Senhor Presidente, nobre Deputado Vaz de Lima, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que sob o ponto de vista constitucional a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, de vez que se encontra em consonância com os preceitos esculpidos nos artigos 19, caput, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, combinados com os artigos 145, § 1º e 146, III, do Regimento Interno consolidado.

Verifica-se, também, conforme informação prestada pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa, que a “Festa do Morango do Horto Florestal” ainda não foi instituída por nenhum diploma legislativo, bem como não há outro projeto de lei anterior, idêntico ou semelhante.

 Por tais razões, não vemos óbices de natureza legal ou jurídica à aprovação do presente projeto.

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº. 680, de 2007. 

É o nosso parecer, s.m.j.

a) André Soares – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 12-9-2007.

a) Fernando Capez – Presidente
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